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Moção nº Moção nº Moção nº Moção nº 429/12429/12429/12429/12    
JOÃO DA SILVA FILHO JOÃO DA SILVA FILHO JOÃO DA SILVA FILHO JOÃO DA SILVA FILHO ––––    TIMBA TIMBA TIMBA TIMBA     

    
REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E 
APLAUSOS AAPLAUSOS AAPLAUSOS AAPLAUSOS AOOOOS CORRETORES DE IMÓVEIS PELO S CORRETORES DE IMÓVEIS PELO S CORRETORES DE IMÓVEIS PELO S CORRETORES DE IMÓVEIS PELO 
DIA NACIONAL COMEMORATIVO À PROFISSÃO DIA NACIONAL COMEMORATIVO À PROFISSÃO DIA NACIONAL COMEMORATIVO À PROFISSÃO DIA NACIONAL COMEMORATIVO À PROFISSÃO 
DE CORRETOR DE IMÓVELDE CORRETOR DE IMÓVELDE CORRETOR DE IMÓVELDE CORRETOR DE IMÓVEL    E PELOS 5E PELOS 5E PELOS 5E PELOS 50 ANOS DE 0 ANOS DE 0 ANOS DE 0 ANOS DE 
REGULAMENTAÇÃO DA CLASSEREGULAMENTAÇÃO DA CLASSEREGULAMENTAÇÃO DA CLASSEREGULAMENTAÇÃO DA CLASSE    

 

Requeremos à Mesa, ouvido o plenário e 
cumpridas as formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, 
voto de congratulações e aplausos aos Corretores de ImóveisCorretores de ImóveisCorretores de ImóveisCorretores de Imóveis, pelo Dia Nacional 
comemorativo à profissão de Corretor de Imóvel e pelos 50 (cinquenta) anos de 
regulamentação da classe, comemorado no dia 27 de agosto do corrente ano. 

Ao propormos esta Moção, gostaríamos de 
deixar registrado nesta Casa de Leis nossa admiração e nosso respeito a esses 
profissionais, que são os encaminhadores dos financiamentos imobiliários aos 
bancos, além de inúmeras outras providências que potencializam a economia da 
cidade, trazendo conforto para as famílias e paz social. 

Destacamos que neste ano, a data teve um 
significado especial, haja vista a comemoração dos 50 anos da promulgação da Lei 
nº 4.116/62, que regulamentou a profissão do corretor de imóveis em todo País, 
fazendo com que a categoria visse reconhecido seus esforços e sua importante 
participação na economia brasileira, devido ao seu significativo desenvolvimento 
no país. 

Motivo pelo qual, a Câmara Municipal de 
Assis, através dos legítimos representantes da comunidade, congratula-se com os 
Corretores de ImóveisCorretores de ImóveisCorretores de ImóveisCorretores de Imóveis e os aplaude efusivamente pelo Dia Nacional comemorativo 
à profissão de Corretor de Imóvel e pelos 50 (cinquenta) anos de regulamentação 
da classe. 

Que do deliberado seja dado ciência aos 
homenageados, na pessoa do Presidente do Conselho Regional de Corretores de 
Imóveis do Estado de São Paulo, José Augusto Viana Neto, manifestando o 
reconhecimento do Legislativo Municipal, em especial deste Vereador e 
solicitando-lhe que encaminhe uma cópia desta aos Corretores de Imóveis de Assis. 

SALA DAS SESSÕESSALA DAS SESSÕESSALA DAS SESSÕESSALA DAS SESSÕES, 21 de novembro de 2012.    
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